
 

 

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Mateus, Estado do 

Espírito Santo  

 

 

 

- Ref. Pregão Eletrônico nº 015/2024 – 
- Ref. Processo Licitatório nº 13434/2024– 
 

 

 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 28.008.410/0001-06, com sede na Rua Governador Tibério Nunes, 
n 331, Bairro Frei Serafim Teresina, Estado do Piauí, neste ato representada por seu 
sócio administrador RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do Rb sob o n.º 1372455 SSP/PI e do CPF sob o n.º 700.827.823-
34, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas, n.º 1033, Bairro Jockey, Teresina, 
Estado do Piauí, vem, com o respeito de praxe, perante Vossa Senhoria interpor 
RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO inconformada com a decisão que 
declarou a empresa DIGIVALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
classificada, pelas razões de fato e de direito que a seguir passa a expor. Outrossim, 
requer a remessa dos autos e razões à autoridade superior para análise, conhecimento e 
provimento, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

 
  Termos em que, pede deferimento. 
   Teresina (PI), 25 de julho de 2024. 

 
 
 

 
 

______________________________________ 
Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa 

Sócio-Administrador 
CPF n.º: 700.827.823-34 

                                       BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. 

 

 

 

 

 

 

RICARDO MARCELO 
RIBEIRO 
BARBOSA:70082782334

Assinado de forma digital por 
RICARDO MARCELO RIBEIRO 
BARBOSA:70082782334 
Dados: 2024.07.26 09:36:11 
-03'00'



 

 

Emérito Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Mateus, Estado do Espírito Santo 
Pregão Eletrônico nº 015/2024 
Recorrente: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
 

 
 

RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO  
 

Eméritos Julgadores, 

A decisão que julgou as propostas comerciais das empresas licitantes 

merece reformada pelo que passa a demonstrar. 

 
- DOS FATOS -  

 

A Prefeitura Municipal de São Mateus, promoveu o Pregão Eletrônico 

nº 015/2024, cujo objeto é: 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE 
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU 
MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE 
COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A 
DISTRIBUIÇÃO DE: GASOLINA COMUM, DIESEL 
S10 E DIESEL COMUM PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DIVERSAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES” 
 
 

 
Após a fase de lance encerrada, sagrou-se vencedora do certame a 

empresa DIGIVALE ADMINISTRADORA.  

 

No entanto, Nobre Pregoeiro, ao analisar à documentação apresentada 

pela empresa declarada vencedora, é visto que a licitante não atendeu os itens 8.20.3- 

Qualificação econômico- financeira e 8.20.4 - qualificação técnica do edital convocatório. 

 



 

 

Dessa forma, não há outra alternativa que não seja a de levar ao 

conhecimento desse ente federativo a irregularidade que paira sobre a documentação da 

empresa DIGIVALE ADMINISTRADORA, sendo, conforme restará evidenciado, fato 

mais que suficiente para haver a revisão do ato que declarou a empresa como habilitada. 

 

Ademais, Nobre Pregoeiro, resta claro que manter a habilitação da 

empresa Recorrida se trata de uma evidente afronta aos princípios administrativos que 

norteiam os processos licitatórios, razão pela qual deve ser dado o provimento integral 

ao recurso administrativo. 

 

Assim, buscando a reforma da decisão proferida por Vossa Senhoria, a 

empresa recorrente passa a demonstrar as razões fáticas e jurídicas para a reforma da 

decisão supramencionada. Senão Veja. 

 

 
 

- DO DIREITO -  

 

 

A) DO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 8.20.3 - 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

O processo licitatório é um ato administrativo formal. Assim, é de suma 

importância que as licitantes atendam todas as exigências do edital, principalmente no 

que versa sobre apresentação de documentos e proposta de habilitação, que formam o 

processo.  

 

Contudo, não se pode ser feita de qualquer jeito a participação em um 

certame. Por tal razão, é que a análise das propostas e habilitação também deve ser 

realizada com muita cautela, sempre atendendo o que é requisitado no edital. 

 

 

 

 



 

Para isso, foi exigido no item 8.20.3 do Edital, que as licitantes 

apresentassem certidão negativa de falência e recuperação judicial. Veja: 

 

 

 

Ocorre, Ilustre Pregoeiro, que ao analisar a documentação da empresa 

habilitada no certame, foi verificado que a licitante apresentou a certidão negativa de 

falência em nome da pessoa física. No entanto, está certidão deveria ter sido emitida em 

nome da pessoa jurídica, ou seja, empresa DIGIVALE ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA.  

 

A certidão negativa de falência é um documento essencial para comprovar 

a situação financeira de uma empresa e sua capacidade de honrar compromissos. No 

caso em questão, em certidão foi emitida em nome da pessoa física, o que não condiz 

com a realidade da empresa que está participando do certame.  

 

É importante ressaltar, Nobre Pregoeiro, que a pessoa jurídica e a pessoa 

física possuem personalidades jurídicas distintas, e no caso do processo licitatório a 

certidão negativa de falência deve ser emitida em nome da empresa, que é a parte 

interessada no certame. Nesse sentido, a certidão apresentada em nome da pessoa física 

não atende aos requisitos legais estabelecidos para a participação no processo 

licitatório. 

 

Ora, é fundamental que a documentação apresentada esteja correta e em 

conformidade com as exigências do edital, a fim de garantir a lisura e a transparência 

no processo de licitação. Diante disso, amparada nos princípios que regem os atos da 

Administração Pública, espera-se pela inabilitação da DIGIVALE 

ADMINISTRADORA. 

 

 

 

 



 

B) DO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 8.20.4 - 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL 

CONVOCATÓRIO  

 

 

Quando os editais para licitação pública são elaborados existe a 

preocupação em selecionar empresas que consigam prestar o serviço necessário tanto 

levando em consideração os aspectos técnicos, quanto os aspectos econômico-

financeiros.  

O instrumento convocatório é claro quanto aos requisitos definidos 

para qualificação técnica, descrita no item 8.20.4 do edital, veja: 

 

 Observe, Nobre Pregoeiro, que o item destaca que os atestados 

fornecidos devem comprovar o fornecimento de objeto quem tenha característica 

semelhante ao edital. No entanto, ao analisar os atestados de capacidade técnica da 

empresa Recorrida o objeto é divergente ao que se trata o processo licitatório. Senão 

veja:  

 

 



 

 

O objeto do edital em questão é a contratação de uma empresa para 

prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis de veículos 

por meio de implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado, 

portanto, fica claro que a licitante não apresentou atestado compatível com o objeto 

licitado, uma vez que, como evidenciado acima, seu atestado e referente a vale 

alimentação e refeição. 

Ademais, Nobre Pregoeiro, cumpre ressaltar que a empresa 

DIGVALE ADMINITRADORA já foi desclassificada, em outro processo licitatório, 

realizado pelo SEBRAE/PA, Pregão Eletrônico nº 90011/2024, por reconhecer que esse 

atestado apresentado pela Recorrida não comprova expertise da empresa na prestação 

se serviço com objeto licitado, no caso, também, prestação de serviço de gerenciamento 

de abastecimento de combustível. Veja abaixo:   

 

Logo, não restam dúvidas que a decisão de desclassificação dessa 

empresa também deverá ser tomada no processo licitatório em questão, uma vez que não 

basta somente a apresentação do Atestado de Capacidade Técnica, deve apresentar 

documentos que comprove de fato a aptidão de desempenho anterior compatível em 

objeto, conforme exigiu o edital. 



 

 

É imprescindível, em todo processo licitatório, que as licitantes se 

preparem para atender todas às exigências editalícias, pois o trato com a coisa pública 

não pode ser feito de qualquer jeito, até porque o procedimento licitatório caracteriza-se 

como um ato administrativo formal. 

Adiante, em estrita análise a documentação da empresa DIGIVALE 

ADMINISTRADORA restaram dúvidas sobre veracidade do atestado e a efetiva 

prestação dos serviços. 

Uma vez que, Nobre Pregoeiro, por se tratar de apenas atestados de 

capacidade técnica dados por empresas privadas, sem mesmo mencionar número do 

contrato no mesmo, esses não têm o condão de demostrar a efetiva prestação do serviço.  

Observe que os mesmos foram emitidos na mesma semana do 

processo licitatório, que ocorreu no dia 18 de julho de 2024, o que levanta suspeitas 

sobre a veracidade e confiabilidade dos documentos. 

 

 



 

 

 
 

Note, Nobre Pregoeiro, que os atestados correspondem a 16 de julho 

de 2024, no valor de R$ 126.795,00 (Cento e vinte e seis mil, setecentos e noventa e cinco 

reais) e outro de 15 de julho de 2024 no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil 

reais), ambos fornecidos por empresas privadas.  

 Ora, esse curto período, torna-se questionável a capacidade da 

empresa realmente ter executado esse serviço com a devida experiencia e expertise. 

Dessa forma, caso o Sr. Pregoeiro entenda que os pontos já elencados acima, nesta peça 

recursal, não sejam suficientes para desclassificação da empresa, que seja realizada uma 

diligência para constatar a efetiva prestação de serviço dos atestados acima apresentados 

e a qualidade dos serviços oferecidos pela empresa.  

Essa diligência poderá ser feita através da solicitação das notas fiscais 

de fornecimentos, que comprovem que de fato os serviços foram prestados desde a época 

da contratação pela empresa em favor do contratante o período de execução dos serviços 

dos atestados. 

 



 

 

Somente assim, Ilustre Pregoeiro, será possível garantir a lisura do 

processo licitatório e a escolha da empresa mais qualificada para atender às necessidades 

desse Município.  

 Ademais, cumpre destacar, que os valores desses atestados 

apresentados pela empresa DIGIVALE ADMINISTRADORA representam uma fração 

insignificante do montante total estimado para o atual processo licitatório, que é de R$ 

5.793.011,80 (cinco milhões setecentos e noventa e três mil e onze reais e oitenta 

centavos) 

Ilustre Pregoeiro, considerando o valor dos atestados da Recorrida e o 

valor da licitação em discussão, veja que está longe de ser uma empresa com competência 

necessárias para assumir um contrato dessa grande proporção e de extrema importância.  

Ora, a empresa vencedora não demonstra capacidade para executar um 

contrato desta magnitude. É essencial destacar que a Administração Pública não pode 

ser prejudicada por falhas, ou problemas na execução do contrato, como atrasos, falhas 

na prestação de serviços e possíveis prejuízos para o contratante, o que pode gerar até 

mesmo uma inexecução contratual.  

Diante ao exposto, considerando todos os fatos elencados nos autos, a 

única e justa alternativa, para manter a lisura do processo licitatório é a desclassificação 

da empresa DIGIVALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

 

C) DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

Cumpre ressaltar que ao ter acesso ao Edital, a empresa licitante 

poderá ter todas as informações necessárias para se preparar adequadamente. O Edital 

deve conter detalhes sobre o objeto da licitação, os critérios de seleção, os prazos, as 

exigências documentais, entre outras informações importantes. 

 



 

 

Resta evidente que não houve a observância das cláusulas do 

instrumento convocatório por parte da licitante vencedora do presente certame e que 

manter o certame eivado de vício fica sedimentada a enorme irregularidade no 

julgamento do certame. e, além do mais, uma vez que, se esses forem desrespeitados o 

procedimento é corrompido, o que torna um vício no procedimento licitatório 

conduzindo a tornar os atos posteriores e o contrato inválido. 

Segue abaixo o entendimento da jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO.LICITAÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO.INTERESSEPROCESS

UAL.EXISTÊNCIA.PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 1. Trata-se de 

controvérsia sobre interesse processual na 

impugnação de incidente (acolhimento de 

recurso contra a inabilitação de concorrente) 

após o fim de certame.2. A Corte Especial do 

STJ entende que "a superveniente 

adjudicação não importa na perda de objeto 

do mandado de segurança, pois se o certame 

está eivado de nulidades, estas também 

contaminam a adjudicação e posterior 

celebração do contrato" (AgRg na 

SS2.370/PE, Rel. Min. Ari Pargendler, Corte 

Especial, DJe 23.9.2011). 

 

 

E ainda, a Súmula 473 do STF dispõe: 

 
“A administração pode anular 

seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial. (g.n)” 



 

 

Conforme se verifica, a jurisprudência é firme no sentido de que a 

Administração Pública e os licitantes se obrigam a respeitar os termos do edital, ademais, 

proceder de forma diversa implicaria na violação do princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório, e, consequentemente, da legalidade e da isonomia.  

 

Neste sentido, a única e justa alternativa, de forma a manter a lisura do 

processo licitatório, é a desclassificação da empresa DIGIVALE ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA do certame, uma vez que não enviou a documentação necessária e 

indispensável que o processo licitatório exigia.  

- DOS PEDIDOS -  

 

Em face do exposto, requer-se: 
 

a) Que o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO SEJA JULGADO 

PROCEDENTE, para que reconsidere a decisão 

que declarou a empresa DIGIVALE 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

habilitada, tendo em vista que a mesma deverá 

ser inabilitada uma vez que não atendeu os itens 

8.20.3 e 8.20.4 do edital convocatório.    

b) Em caso de não acolhimento do pleito 

descrito no item acima, requer que seja enviado 

cópia do presente Processo Administrativo ao 

Tribunal de Contas do Estado, bem como ao 

Ministério Público Estadual, locais onde a 

peticionária irá tomar todas as providências 

administrativas em face do presente certame;  

 
 

Termos em que, pede deferimento. 
Teresina (PI), 25 de julho de 2024. 

 
 
 

_______________________________ 
Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa 

Sócio-Administrador 
RG: 1.372.455 SSPPI 
C.P.F: 700.827.823-34 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

RICARDO MARCELO 
RIBEIRO 
BARBOSA:7008278233
4

Assinado de forma digital por 
RICARDO MARCELO RIBEIRO 
BARBOSA:70082782334 
Dados: 2024.07.26 09:36:37 
-03'00'



 

 



SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA BAMEX 

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, SITUADA NA AV. 

RAUL LOPES, Nº 880 – SALA 1305, JOQUEI, CEP 64.048-065 TERESINA – 

PIAUI, CNPJ: 28.008.410/0001-06 NIRE22600048592, EM 21/06/2017. 

 

 

 

                   Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o Sr. 

RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, 

maior, nascido em 05/11/1977, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, residente e domiciliado na Rua Demerval Lobão, nº 1530, Jóquei, CEP: 

64.048-100 Teresina-PI, portador da Cédula de identidade RG nº 1.372.455 SSP-PI, CPF 

700.827.823-34; titular da sociedade empresária BAMEX CONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, com sede na cidade de Teresina – PI na AV. 

RAUL LOPES, Nº 880, SALA 1305, JOQUEI, CEP 64.048-065 TERESINA – PIAUI 

inscrita no CNPJ sob nº 28.008.410/0001-06, com contrato de constituição arquivado na 

Junta Comercial do Estado do Piauí, sob nº 22600048592, em 24/10/2019, na melhor 

forma de direito resolve alterar dito instrumento na forma a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu endereço para: RUA 

GOVERNADOR TIBERIO NUNES, 331, BAIRRO: FREI SERAFIM, CEP:64000-750, 

TERESINA/PI 

 

Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas e havendo a necessidade de 

consolidação das cláusulas contratuais, firma em ato continuo, o Ato Constitutivo da 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, com o teor a seguir:  

  

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL EIRELI 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI gira sob a firma social BAMEX 

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, e usa como nome fantasia 

BAMEX BENEFÍCIOS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa tem sede na Rua Governador Tibério Nunes, 331, 

Bairro: Frei Serafim, Cep:64000-750, em Teresina/PI.  

CLÁUSULA TERCEIRA – Observadas as disposições da legislação aplicável, a 

sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 

território nacional, a critério do titular.  

CLÁUSULA QUARTA – Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas 

atividades em 21/06/2017.  

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do Titular é limitada a importância total do 

capital social integralizado (ART. 1.052, CC/2002). 
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CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 400.000,00 (mil reais), representado 

por uma única quota de valor nominal, totalmente integralizado, em moeda corrente do 

País, detido em sua totalidade, pelo titular RICARDO MARCELO RIBEIRO 

BARBOSA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - O objeto social é: Atividades de intermediação e agenciamento 

de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Consultoria em tecnologia da 

informação; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

Administração de cartões de credito; Atividade de consultoria em gestão empresarial 

exceto consultoria técnica especifica; Desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador não-customizáveis: Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e 

similares; Operadoras de cartões de debito; Correspondentes de instituições financeiras; 

Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente (os 

serviços de consultoria em investimento financeiros, os serviços de intermediação na 

obtenção de empréstimos); Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 

internet; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

 

CLÁUSULA OITAVA- A administração da empresa será exercida pelo Sr. RICARDO 

MARCELO RIBEIRO BARBOSA que ficará incumbido de exercer todos os atos 

pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 

representá-la judicial e extra judicialmente, ativa a passivamente perante todas as 

repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 

procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo à empresária, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 

direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Fica eleito o foro desta Comarca, Teresina – PI, 

para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o 

administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 

sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI.  

Pela exatidão acima estipulado, assinam o presente instrumento, em 1 (uma) via 

que será levado a registro na Junta Comercial do Piauí para que a mesma adquira 

personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Teresina (PI), 24 de Fevereiro de 2022. 

 

 

__________________________________           

Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa 

    CPF: 700.827.823-34 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

70082782334
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 13:47 SOB Nº 20220106975. 
PROTOCOLO: 220106975 DE 07/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203103048. CNPJ DA SEDE: 28008410000106. 
NIRE: 22600048592. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2022. 
BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br































PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE BAMEX CONSULTORIA 
EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, SITUADA NA AV. RAUL LOPES, Nº 
880 – SALA 1305, JOQUEI, CEP 64.048-065 TERESINA – PIAUI, CNPJ: 
28.008.410/0001-06 NIRE22600048592, EM 21/06/2017. 
 
 
 
                   Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o Sr. 
RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA, brasileiro, natural de Teresina-PI, 
maior, nascido em 05/11/1977, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Demerval Lobão, nº 1530, Jóquei, CEP: 
64.048-100 Teresina-PI, portador da Cédula de identidade RG nº 1.372.455 SSP-PI, 
CPF 700.827.823-34; titular da Empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL EIRELI, com sede na cidade de Teresina – PI na AV. RAUL 
LOPES, Nº 880, SALA 1305, JOQUEI, CEP 64.048-065 TERESINA – PIAUI inscrita 
no CNPJ sob nº 28.008.410/0001-06, com contrato de constituição arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí, sob nº 22600048592, em 21/06/2017, na melhor forma 
de direito resolve alterar dito instrumento na forma a seguir:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa resolve elevar o seu capital social, passando de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), para R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), neste ato 
representado por uma única quota de valor nominal R$ 400.000 (Quatrocentos mil 
reais), subscrito e integralizado neste ato, mediante incorporação da reserva de lucros no 
valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), constantes do Balanço encerrado em 
31.12.2019. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- O objeto social será: Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Consultoria em 
tecnologia da informação; Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda; Administração de cartões de credito; Atividade de consultoria em gestão 
empresarial exceto consultoria técnica especifica; Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não-customizáveis: Emissão de vales-alimentação, vales-
transporte e similares; Operadoras de cartões de debito; Correspondentes de instituições 
financeiras; Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
anteriormente (os serviços de consultoria em investimento financeiros, os serviços de 
intermediação na obtenção de empréstimos); Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurançaeletrônico. 
 
Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas e havendo a necessidade de 
consolidação das cláusulas contratuais, o titular decide aprovar o seguinte texto, 
revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL EIRELI 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI gira sob a firma social BAMEX 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, e usa como nome 
fantasia BAMEX BENEFÍCIOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa tem sede na Avenida Raul Lopes, nº 880, Sala 

1305, Jóquei, CEP: 64.048-065, em Teresina/PI.  

CLÁUSULA TERCEIRA –Observadas as disposições da legislação aplicável, a 

empresa poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do 

território nacional, a critério do titular.  

CLÁUSULA QUARTA – Seu prazo de duração é indeterminado, com início de suas 

atividades em21/06/2017.  

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do Titular é limitada a importância total 

do capital social integralizado (ART. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social é de R$ 400.000,00 (mil reais), representado 
por uma única quota de valor nominal, totalmente integralizado, em moeda corrente do 
País, detido em sua totalidade, pelo titular RICARDO MARCELO RIBEIRO 
BARBOSA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O objeto social é: Atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Consultoria em 
tecnologia da informação; Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda; Administração de cartões de credito; Atividade de consultoria em gestão 
empresarial exceto consultoria técnica especifica; Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador não-customizáveis: Emissão de vales-alimentação, vales-
transporte e similares; Operadoras de cartões de debito; Correspondentes de instituições 
financeiras; Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
anteriormente (os serviços de consultoria em investimento financeiros, os serviços de 
intermediação na obtenção de empréstimos); Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico. 
 
CLÁUSULA OITAVA- A administração da empresa será exercida pelo Sr. 

RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA que ficará incumbido de exercer 

todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem 

como, de representá-la judicial e extra judicialmente, ativa a passivamente perante todas 

as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 

em atividades estranhas ao interesse social. 
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CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 

procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo à empresária, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 

direito, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Fica eleito o foro desta Comarca, Teresina – PI, 

para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Sob as penas da lei, declara, igualmente, que o 

administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 

sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI.  

Pela exatidão acima estipulado, assinam o presente instrumento, em 1 (uma) via 

que será levado a registro na Junta Comercial do Piauí para que a mesma adquira 

personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

 

 

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020. 

 

 

__________________________________   

Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa 

    CPF: 700.827.823-34 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

70082782334
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/08/2020 16:07 SOB Nº 20200348221. 
PROTOCOLO: 200348221 DE 19/08/2020 15:20. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003780031. NIRE: 22600048592. 
BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRETÁRIA-GERAL 

TERESINA, 20/08/2020 
www.piauidigital.pi.gov.br


